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ORIENTAÇÃO DE VOTO CCEE Nº 024/2026 

 

1. EMPRESA: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR. 

Protocolo: 26.069.624-6 

 

2. 165ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Data: 24/06/2026 às 9:30 horas, via webconferência 

Pauta: 

1. Eleição de Membro do Conselho Fiscal, para complementar o mandato. 

 

3. MANIFESTAÇÃO 

 

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia de Habitação do Paraná – 

COHAPAR convocou Assembleia Geral Extraordinária para deliberar sobre a eleição de 

FERNANDO LÚCIO GIACOBO para compor o Conselho Fiscal da Companhia, na qualidade 

de membro titular, indicado pelo acionista controlador, Estado do Paraná, por meio do 

Ofício CEE/G nº 452/2026, para complementação do mandato com término previsto para 

abril de 2027.  

 

O indicado apresentou formulário cadastral, nos termos da Deliberação Normativa CCEE 

nº 001/2021, devidamente preenchido, bem como currículo e demais documentos 

necessários à comprovação do atendimento dos requisitos legais e estatutários exigidos 

para o exercício da função.  

 

A documentação foi submetida à análise prévia do Conselho de Controle das Empresas 

Estaduais – CCEE, que em Reunião Virtual Extraordinária realizada em 23 de junho de 

2026, aprovou a Informação CCEE nº 063/2026 e manifestou-se favoravelmente à eleição 

do indicado, concluindo pelo atendimento dos requisitos previstos na legislação aplicável, 

no estatuto social da companhia e nas normas de governança vigentes, bem como pela 

inexistência de impedimentos ou vedações para sua investidura. 
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Diante do exposto, considerando que o processo se encontra devidamente instruído e 

que restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais e estatutários, bem como 

a ausência de quaisquer hipóteses de vedação, conclui-se pela viabilidade da eleição de 

FERNANDO LÚCIO GIACOBO para compor o Conselho Fiscal da COHAPAR, na qualidade 

de membro titular, em complementação ao mandato atualmente em curso. 

 

VOTO: APROVAR a eleição de FERNANDO LÚCIO GIACOBO, indicado pelo acionista 

controlador, Estado do Paraná, para integrar o Conselho Fiscal da Companhia de 

Habitação do Paraná – COHAPAR, na qualidade de membro titular, em complementação 

ao mandato com término previsto para abril de 2027. 

 

 

Não deverão ser deliberadas outras matérias sem a prévia manifestação do CCEE. 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

(assinado eletronicamente) 
Caio César Zerbato 

Secretário Executivo 

Conselho de Controle das Empresas Estaduais - CCEE 

Representante do acionista controlador, Estado do Paraná. 
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